
E DO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEIN~ .3 . 6JJ3 J0 DE DE2015. 
Projeto de Lei n2 019/2015, de 

"Dispõe sobre a proibição de 
participação em celebração com o 
Poder Público Municipal de contratos 
administrativos de obras, serviços, 
compras, alienações e locações por 
empresas que respondem a processos 
criminais." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 'ARÇAS, ESTADO DE 

MA TO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam proibidas de celebrar com o Poder Público Municipal 

contratos administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações as empresas 

que respondam a processos criminais por corrupção ativa, tráfico de influência, 

impedimento, perturbação ou fraude de concorrência, formação de quadrilha, ou 

quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos. 

Parágrafo Único. A proibição do caput deste artigo aplica-se também 

àquelas empresas cujos sócios detenham participação acionária em outras empresas 

investigadas ou condenadas por malversação de recursos públicos. 

Art. 22
• Na hipótese de contratos administrativos já celebrados com o 

Poder Público e em vigência, os mesmos serão automaticamente suspensos a partir do 

oferecimento da denúncia pelo Ministério Público. 

Parágrafo Único. Os contratos administrativos deverão ficar suspensos, na 

forma do caput deste artigo, até o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 39
. As empresas condenadas pelos crimes referidos nesta lei ficarão 

proibidas de celebrar contratos administrativos com o Poder Público Municipal pelo prazo 

de 10 (dez) anos, a contar da data da publicação do trânsito em julgado da sentença. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. ~- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, la de ~ de 2015. 

R2-~~EFARIAS 
Prefeito Municipal 


